
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, JOSÉ DE RIBAMAR LIMA SANTOS FILHO, matrícula nº 9972, do cargo em comissão de Assistente de Unidade Judiciária - Entrância Final, símbolo DAE-4, com lotação na 12ª Unidade
de Juizado Especial Cível da Comarca de Fortaleza.

Art. 2º Exonerar, a pedido, RAFAEL PAULINO BULHÕES ALVES, matrícula nº 53550, do cargo em comissão de Diretor II, símbolo DAE-2, com lotação no Núcleo de Produtividade Remota e nomear JOSÉ DE
RIBAMAR LIMA SANTOS FILHO para o referido cargo.

Art. 3º Autorizar o pagamento de verbas rescisórias legalmente cabíveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , em Fortaleza, aos 04 de julho de 2025.

Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto

Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 1605/2025

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8506313-13.2025.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ADRYANA CLÁUDIA MARINHO QUEIROZ DE LUCENA  para o cargo em comissão de Diretora de Secretaria/Gabinete, símbolo DAE-5, com lotação na 4ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , em Fortaleza, aos 04 de julho de 2025.

Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto

Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 15/2025
 
 
CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Município de Aiuaba/CE; OBJETIVO: estabelecer um sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Aiuaba/CE, visando oferecer condições que
compatibilizem os altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8525836-94.2024.8.06.0000; VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 148 e 184, da Lei nº 14.133/21, o Decreto Estadual Nº 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a cessão de servidores da Administração Pública Estadual c/c Portaria
No 2.411, de 18 de outubro de 2023, que disciplinam a cessão dos servidores deste Poder Judiciário para órgão externo; DATA DA ASSINATURA : 03 de julho de 2025; SIGNATÁRIOS: Desembargador Heráclito
Vieira de Sousa Neto, Jacqueline Lima Alves e José Moraes Feitosa.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 13/2025
 
CEDENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CESSIONÁRIO: Município de Mulungu/CE OBJETO: o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE) cede ao CESSIONÁRIO, a título gratuito, o imóvel
localizado na Rua Antenor Frota Wanderley, s/nº, Centro, no Município de Mulungu/CE, terá por destinação para instalação da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal ; PROCESSO
ADMINISTRATIVO: 8500014-54.2025.8.06.0131; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 184 da Lei nº 14.133/21; VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, contados a partir de sua assinatura; DATA DE ASSINATURA : 03 de julho
de 2025; SIGNATÁRIOS: Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto e Lucas Arruda Martins.
 

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-con.tjce.jus.br/materias/143181 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-con.tjce.jus.br/materias/143167 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-con.tjce.jus.br/materias/143122 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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